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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – D.U  Nº
056/2020 –  DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM
25/03/2020, ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E EMPRESA EBF
INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, empresa pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000,
representada pelo seu representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES FERREIRA
LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e POR seu Diretor de Urbanização, ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA
VAZ, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, doravante
denominada NOVACAP e a empresa EBF INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida no SHN
Quadra 01, Bloco A, conjunto A, Entrada A Sala nº 1411, Asa Norte/Brasília, CEP 70.701-010 inscrita no
CNPJ sob o n° 38.013.199/0001-65 e CF/DF nº 07312242001802 neste ato representada
pelo Senhor EVANDRO BONIFÁCIO FERREIRA, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, residente e
domiciliado no Lago Norte/DF, conforme Atos Cons�tu�vos: Contrato Social (Doc. SEI/GDF nº
58465451) doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em
vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 78989679), o Voto do Senhor Diretor de Urbanização (Doc.
SEI/GDF nº 82031036), e a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 82031098), com
fundamento na Lei nº 13.303/2016 e o que mais consta do  Processo SEI/GDF nº 00112-00005532/2020-
55, de conformidade com as condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Termo Adi�vo é a Prorrogação do prazo de vigência, bem como o acréscimo
financeiro do Contrato  nº 056/2020 –  DJ/NOVACAP,

1.1. Prorroga-se  o prazo de vigência por 01 (um) ano, passando seu término de 24/03/2022 para
24/03/2023;

1.2. Acrescenta-se o valor de R$ 180.146,92 (cento e oitenta mi,l cento e quarenta e seis reais e noventa
e dois centavos) , que corresponde a aproximadamente 5,553484%, (cinco inteiros vírgula quinhentos e
cinquenta e três milésimos e quatrocentos e oitenta e quatro milionésimos por cento), conforme índice
do IPCA, do valor original do Contrato, ficando resguardado o direito da contratada à repactuações.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

Após o presente ajuste o valor originalmente contratado passa de  de R$ 3.243.854,24 (três milhões,
duzentos e quarenta e três mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e vinte e quatro

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66923934&id_procedimento_atual=41532278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=e2ac8e427f90d2100f0cef2b0e881cb0f20fc99814bee01da88fb9a23f324103
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89547901&id_procedimento_atual=41532278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=2effb47645fd882ed45cecc4220d47e4eac4f75448698d067674e3a22e573ba7
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=92899603&id_procedimento_atual=41532278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=9a4ae8e996b80d3119b710a0d41101115b3f0a0c8476458445d102d36bd81d14
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=92899672&id_procedimento_atual=41532278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=8a5cd817e7f9d7ac6a8982b0e0b96147fec8584c703e2ea68f8d544d3acdf9bd
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41532278&id_procedimento_atual=41532278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=eb09d8716749303086719848225e8033a9aa56cedfd8a6a04e0c6a2265fde3c0


centavos) para R$ 3.424.001,16 (três milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil um reais e dezesseis
centavos)

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS

A despesa decorrente do presente Termo Adi�vo está prevista na Disponibilização Orçamentária (Doc.
SEI/GDF nº 77709722) e Nota de Empenho n° 2022NE00609, datada de 18/03/2022 , no valor de R$
270.321,00  (duzentos e setenta mil trezentos e vinte e um reais), Programa de Trabalho nº:
15.452.6209.8508.0001, Natureza da Despesa nº: 33.90.39, Fonte de Recurso nº: 100 (Doc. SEI/GDF nº
82403832), reforço à Nota de Empenho 2022NE00400.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na contratação.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato, do qual este Termo Adi�vo torna-
se parte integrante e inseparável.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA

Este  Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes, e eficácia legal após a
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

 DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

EBF INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

EVANDRO BONIFÁCIO FERREIRA

 

Documento assinado eletronicamente por EVANDRO BONIFACIO FERREIRA, Usuário Externo,
em 24/03/2022, às 08:16, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
24/03/2022, às 10:18, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 24/03/2022, às 11:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=88135647&id_procedimento_atual=41532278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=bb60d2773de8d93a9eb758a825db85e535789aeb29008c7592520564c9bcffc0
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=93307043&id_procedimento_atual=41532278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=15ff43ad6fcf950fe9e7ff87e73d2c642b9bbf371091d1505d23b4fe983bf6f9


A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 82406019 código CRC= B96EA679.
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